
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.50I. DE 24 DE JUNHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI,JNICIPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE S,Ä,O PAULO, NO USO ÞE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202r, ART.4", $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT, PARA ATENDER DESPESA COM KIT DE I.JNIFORME ESCOLAR DESTINADO AOS

ALUNOS Do SISTEMA MLINICIPAL DE ENSINO, PARA O EXERCÍCIO LETIVO DE 2023, SC 77850I.

PROCESSO PMJ SEI: 12824/2022.

REF. SOLICITAÇÃO I,036 - LTNIDADE DE GESTA,O DE EDUCAÇÄO

DECRETA

ART. 1. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCIPTO, UM CRÉÞITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.485.070,20 GRÊS MILHÕES QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO

MIL E SETENTA REAIS E VINTE CENTAVOS) NA(S) DOTAçÄO(ÕNS):

13,01.12.243,0196.2051 FORNECIMENTO DE KIT DE I.JNIFORME ESCOLAR
3.3, 90, 3 2. OO MATERIAL DE DISTRIBUIÇÄO GRATUÍTA

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

3.485.070,20

TOTAL,,,.R$ 3.485,070,20

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, I'FAR-SE-Á COM O(S)

sEGUrNrÈ(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1", INCISO I DA LEI FEDDRAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

R$
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LUTZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PANMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MTJNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO ¡ no vÊs DE ruNHo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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